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DECRETO NN 6.237 DE L8 DE JUNTIIO DE 1959 

CAPITAL, FEDEAL-SEKTA-FEIRA, 20 de SEEE:IBRO DE 1960 

ATOS DO PODEI EXECUTIVO 

DECRETO NO 63.258 so De 19 de SETEN3RO DE 1960 

Dispoe sobte o proje to especial prioritáric do Programa Estratigico 
para o Deservolvd.nerto denoRinado peraçãoEscola". 

o Dresidente da Republica, com fundamento no artigo 83, Lten II, co 
binado con o artigo 2639 32, item II da Gonsti tuição na Lsi nulero 

024 de 20 de dezenbro de 29l.; 
Gonsiderando que, na eonToreidade do artigo 15 do Decreto-lei n2 

200, de 95 de feverei.ro de 1967, a atividale adni.nistrakiva do Pode 
Bxecutivo deverå otedecer a prograEa s ; 

Considerando que o Prograna Estratgico para o Desea VOlviuenta eon 
tepla ente geus projetos prori &£rioS, nO setor da Eiueaçao, a ieno 
ninada toperaçäoEscola", decreta: 

Arto 19 Fica aprovado o projeo eapecial prioritario, anexo ao pre 
sente decroto, denOminodo OpcraçaoEscol.a objetivando a tornar efo 
tiva, por oiapas, a ohrigatoricdade esc0.e3 dos sete a08 quatorze ano 

Asto 29 A eKecuçao do projeto cozp ate s Socretarias de Lducaçãc 
dos Egtados e do Distrito Pederal o as Divi sõos de Duc ação dos Terri 
tório9, caberndo ag GovernO Fpdoral, atravós do Nriaterio da Educacao e 
Cul tura, o eserci.io da açao suplativa betn coro a assiateneia técioa 

e financeira, mediante a transfeeneia de *eeursos orçazentay iog espe 
oíficos 

Art. 32 o M4. stério da Dducaçao e Culteera e o Ministério do Plane 
janento e Coordenaçao-Geral prooverao, nO prazo de 90 dias, atrevea 
de Grupo do Trabalho e9pecial, ei Gonjunio ce as Secretarias de Educa 
Gäo dos Estados e do Distr.to Federal e co as Divigoas de Dducaçao 
dos Territorios, as edi.das prelininares de a turesa institucional, tee 
nlea e adminls irativa, destiRada desencadear a toperaçao.Escola 
partiz' de .969 TLas areas qle vi.erem a Ser es tabelosidas, visatndo a A 
tricula e a r eqiöcia obrigeturi.a de tödas as crianç ee residentes, que 
estejam coupraendídas ia faixa ebaia lo8 sete aog quatorze anos. 

Parégrato ünico. 0 Grapo ie Trabalhe interuinisterial terá por prin 
eipais atribuiçoes t 

a) assiotir teenicanente aos Ertados na reali anção dos estudos bási 
cos para aelhor conhecinento das reais dimansoes do prohlema do defictt 
escolar ao indvel do enslno yinario; 

le idade. 



b) adotar, eR articulação com a Socretaria ExKeCutiva do Plano Na 
cional de Educaäo, as nedi dag necesBarias para a nobi. ].j. zaçan de re 
cursos federais, ex0gidos para atendinento das necessidades educacio 
nais elati vas a espaços, dns talaçoes, profesSOresg despesas de i.n 
vestiHento e custeio, decorr entes da essecuçáo desse progratla priori 
tario3 

omover, juntamente com a Catapanha Wacional de Merenda Esco 
S), Comissão do Livro Técnico e Didático (CoLTED) e a Funda 

çao lOnal de Material de Ensino (rENAME), ¡ intensificaçao de 
seus prograaas esp ecificos nn areas onde serà des envoivida a Opera 
çäo-Escola"; 

lar 

d) aontar o sistema de acoupanhamento e avaliação da "Operação-Es 
cola" ; 

e) articularage coR a INE?, visando a execução da reforna do ensi 
no primario, da quai. depende, em gzande parte o ésxito da 0peração 
Eseola; 

t) articularose con a Diretoria do Easino dos Territórios visando 
å execução da "Operaçao-Escola" nas Capitais dos Perritörios. 

Art. 4 A libergção, pelo Miaistério da Fazenda, �dos recur sos ne 
cessarios ë execução da Operaçao-Escola" 9 a partir do 0 trinestre 
de l969, farseä a vigta de infornaçäo do Minigterio da Educação 
Cultura sobre a eretiva adoçao, pela Secretaria de Educaçao interes 
sada, das pedidas preparatori.as inicadas, tais cONO ievantanentos 
estatisticOy da população eseol.arizavel e escolari.zada conprovaçao 
do deficit eseolar e guantificaçäo das necessidades educacionais re 
lativas a espaço, equlpanento, p essoal � inves timento e custaio. 

Axt. S9 A partir io l9 trinestre de 1970, a liberaçao de quais 
quer recursos da niao para os Estadcs, dcstinados à educaça, fica 
cOndieionada a informaçäo do Iinisterio da Educaçäo Cultra sobre 

o eretivo cuapriuento, pela Becretaria de Cducação lnteres sada, 
obrigatoriodade escolar . 

Art. 6A Para os fins previstos aOS art8, 39e 59, a Secretaria-Ce 
ral do Ministério da Bducação e Cul tura iantor£ controle periódico 
da observäncia das edidas preparatörias, ben cORO do Gurpr0AeNto 
efeti vo da obrigatoiedade eIcolar. 

Art. 79 0 presente Decroto emtará e vigor na data de sua publi 
açãe, .revogadas as disposições enn couiràrio. 

Draeilia, 19 de seteabro de 1963; 1472 da Tadependine ia e 809 cda 
Republica. 

Ao Cogta e SILVA 
Antoni.o Delfin Neito 
Earso Dutra 
Relio BeltreO 

(continua pg. 3) 



"OPERAÇÃO-ESCOLA" 
PROJETo CSPECIAL PRIORITÁRIO 

DO PR0GRAMA ESTRATEGICO 

Objetivos Gorai.s o Justificativa 

A Constituição Federal. determina a obrigatoriedade escolar �e 7 a 
34 anos (art. i68) e a Lei de Diretrizes e Bases do Educaçao Nacio -
aal reafirna o dispositivo constitucional o dá aos Estados atraves 
de suas Secretarias de Educação , a obrigação dôste atendimento (arts. 
27 a 28). 

0 atraso na educaçao b£sica do povo precisa ser recuperado , exigin 
do plane jamento adequado e firne atitude, a fim de tranapor para ter 
taos de realidade social concreta wna determinação constitucional tida 
coRO utopica . 

A obrigatoriedade escolar G indisp ensavel para o xito_do regime 
democr¥tico, pois este so sera assegua do com vna população ins truida . 

Por outro lado, nao e senao atraves do um sistema capaz de assegu 
rar efetivament� a tcdos, igualdede de oportunidades edusacionais , que 
se forRaii, n núnero e gualidade, os recursOs hunamos de que a socie 
dade aoderna precisa para atender as mul tiplas tarefas inpos tas pelo 
�esenvolviento econömico e socia. 

Há Euito que o Pais espera que o Poder Püblico assuma a responsabi 
lidade de modificar o panorana educacional, denonstrando que está dig 
posto a enfr entazr o probl ema, corajosamOnte, todos os seus asps 
toso A #OperaçaoBscolat ser� a oportunidade de provar qua o poder 
püblico tea capacidade para esolver ula questao que dasafia geraçöes. 

Ha, ainda a considerar o iarpacto psisossocial que esta medida tra, 
rá pois a i�eia j£ £irmada de incapacidade para solucionar esse angus 
tiante problema era gubgtituida pela eEDec tativa de queg dentro 
pouco tenpo o problena poder� ser resolvi do em todo o territÏrio na 
cional, a exeaplo do que jå tera sido conseguido mas Capitais e ou 
tros grandes centrog urbanoSo 

Determinados fatores, como a exteasao territorial do Pals, a popu 
Laçao rareteita em nosBa 30na rural, a baixa renda "pr capi.ta", Gn 
tre outros, impossibilitan una ação imediata, de anbito nacional. Es 

tudos foran realisados Gom baae na ronda per capita" nas dotaçöes 
para educaçao Sp ecialmente pare o eLslno prinario previstas nos orça 
TROntos etaduais e 2nieipais; noS dados disponiveis fornecidos pelo 
Censo Escol.ar do Brasil (1.964) e pelo Anu�rio Brasileiro de E ta tÉsti 
ca (1966), a fia e seleclonar as areas a seren trabalhadas, intensa 
nente. 

De acordo com Gsses estudos, as Capitais e as Cidades de aaior de 
senvolvimento säo as ar eas conSiüradas viaveis paa o desemVolvimento 
da "Operação-Escola9, y no pariodo de 1968 a 1970. 

0 Governo Pederal nesse perlodo, dará onfase especial ao cumyr imen 
to da obriga toriedade scolar atraves da "Op oraçäoEscola", que è seE 
duvida, a area do eMBino priuário, o nais d rng or tanto projeto prioritê 
rio do Probl ema Estratgleo para o Desenvolvimemto. 

Orgaos Ervolvidos o Progrann 
Alea das Secretarlas de Bduoaçao Estaduais, a quem caberä a execu -

çao do prograna o Governo Federal, atraves do Mi.nisterio da Educaçso 
Culturag ter ação supletiva, transferindo recur sos da Uniäo psra 



Estados e Municípios das Capitais para a iuplementaçao da "operação Eseola". 
¤rea Geogräfic� de Influencia 0 Pro grama sera de ambito nacional, embora a sua execuçac g neste trienio, restrinja-se as Capitais dog Betados e Cidadeg de maior de -

senVolvinento . 

Descrição do Programa e Fases 
de Execução 

No ano de 1968 cOnsiderado a £ase de preparaçao as Secreta 
rias de Educação Bstaduais tOnarao nedidas de caráter legal, téenico 
e adu~nistr¡tivo,emvolvendo planej amentoS e aspectotécnico-pedagogi cOs, Recesàrias a inpiementação do Programa que sera executado a par tir do inicio de 2969, nas areas $a indicadas. En 1959 atacar-se-ä o problena nas Capitais e definir-Be-0 as cidades a atingir en 1970. 

0 Plano para o cLiprimento da obrigatoriedade escolar terà etapas 
de trabalho que constituen, na SBenc ia, a sua estrategia . 

S necessario gue se efetuen os levantamentos estatisticos indica 
dos, capazes de dar apoio e direçao a gualquer politica nacional 

atendimento escolar no ensiIO básico: 

a) levantamento da população Gscolariz�vel de 7 a 14 anos; 
b) verificação da populaçao escolarizada e deficit" eseolar exig 

tente na area; 
c) levantamento da denanda de matricula, para o necess�rio atendi 

mento å populaçao escolarizável. 
A seguir serao quantificadag as necessidades eduicacioTAa i.s, relatis 

VAMemte a espaços e instalaçoes, professres, despesas e investimen 
to e Custeio 

Apos es sa guantificaçao, medidas a curto, madio e longo prazos se 
rao tomadas, a îin de permitir a execuçao da "Op eraçao-scola' a par 
tir do iaicio de l969. 

Caracteristicas do Programa 

de 

Estatelecendo-se a "Operaçao-Escoigf estara earact erizadlo o asför 
ço para cuuprir, inicia lsiente , determinações da Constituição Federal 
eda LDD, nas Capitais dos Estados e CLdades de eaior desenvolvinento 
socioeconOmico que trara rel eos alta2ente positivos para o de -

senvolvimento da eduCaçao brasileira, 

1968 
Meses Atividade 

Dezembro: 
Medidas imediatas: 
a) uso intensivo do espaco escolar; 
b) prOcura de Classes em Cooperaçao para serel utilizadas a par ir de 1969; 
c) cons truçao de salas em ampliação aos predios ja existentes, loca 1izaos naS areas de maior procura de na tricula3 

d) elaboraçao do plano de construçoes escolares g Com base nos dados disponiveis nos locais era que, depois de tödas as providencias, ainda 
persista o probl ema de excedentes; 

e) levantamento das professoras fora de egencia de turna e sua re conduçao; 



f) aproveitamento das protessorandes da ©1tima série noruel (onde houver deficit). 

Planejamento de matrioula: 
a capacidede maxima de cada escola; 

b) matricula confirmada 
c) vagas paa maticula nova; 
d) estinativa do núnero de alunos novOs com base no Censo Escolar e 

na taxa de crescimento vege tativo; 
e} deficit de vagas; e 
f) providëncias. 

Antecipaçao das matriculas: 
Na primeira quinzena de novenbro confirmação da matricnla, através 

do nemorando. Nos 5 dias utels subseqlientes ma tricula nova e renc vada. 

Controle diário e orientação para encaminhamento dos excedentes as 
escolas que ainda possuam vagas ou para as Ciasses em Coop eração insta 
ladas. 

Providencias legais e adrinistrativas para o aproveitamento do al.ua 
nos da ultina serie nOrnal em regencia de turma, a partir de março ile 
1969. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

NECESSIDADES FINANCEIRAS DO INEP VINCULADAS À

OPERAÇÃO—ESCOLA (1)

*
Estimativa - Agôsto/Dezembro 1969

ENCARGOS DO INEP -

Serviços de terceiros  460.000,00
Material de consumo  140.000,00
Encargos Diversos .......... 100.000,00

TOTAL  700.000,00

(1) - Pelo Decreto n- 63.258, do 19/9/68, cabe ao INEP
Ba execução da reforma do ensino griraário, da
qual depende, em grande parte, o êxito da Opera»
çao—Escola".



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

DETALIW SENTO — (Melhoria qualitativa do ensino primário) (*)

E e tu dos, 1 ev an t aaen tos,
documentos

Serviços de Material de Encargos Di
versos

NCr$

TOTAL

KCr$

Terceiros

NCrí?

consume

NCr‘5

Levantasnento da situa
ção do 15 ano primário 10.000,00 1.000,00 o» 11.000,00

Condições sócio—econó
micas dos professores
primários brasileiros 38.000,00 1.000,00 39.000,00

Escola Integrada de 8
anos de curso 18.000,00 1.000,00 — 19.000,00

Dificuldades dos prbfes
sores recé«-fcsraiados ao
regerem turmas de l®an© 3.000,00 ■=» 3.000,00

Sistemas de promoção 8.000,00 1.300,00 9.300,00

Programas para 1- ano,
2» ano e 3- ano 16.000,00 •* 55.000,00 71.000,00

Ensino Normal (documen
to) 10.000,09 «oa MB 10.000,00

Avaliação do rendimento
escolar 8.000,00 «• MM 8.000,00

111.000,00 4.300,00 55.000,00 170.300,00

(*) - Esta prograiaeçõet poderá sofrer alterações de acordo co« o
desenvolvimento de» atividades previstas.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

DETALRAMENTO - (Avaliação quantitativa de Operação-Escola) (*)

Serviços de
Terceiros

Material tíe
Consumo

Encargos Di
versos

TOTAL
NCr§

Estagio de preparação de
18 técnicos durante 15
dias 9.000,00 200,00 27.000,00 36.200,00

Retribuição por serviços
prestados por ÍO técnicos
durante 5 meses 50.000,00 — — 50.000,00

IteSíbuição por serviços

prestados por S técnicos
durante 5 meses 60.000,00 — — 60.000,00

Viagem de 18 técnicos a
todas as unidades fede
radas 15.000,00 — 9.000,00 24.000,00

Viagem de 18 técnicos a
tSdas as unidades fede
radas 15.000,00 — 9.000,00 24.000,00

Material de controles
250.000 questionários 12.500,00 12.500,00
100.000 pastas para ques
tionários 23.000,00 — 23.000,00
5.5OO.OOO folhas de pa
pel 100.000,00 w 100.000,00

Divulgação 200.000,00 — w 200.000,00

349.000,00 135.700,00 45.000,00 529.700,00

(*) - Esta programação poderá sofrer alterações de acordo com o desen
volvimento das atividades prevista».



MEC - INEP - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

Reunião dos Diretores dos Centros do
Pesquisas do INEP

3.8/8/69 - 23 parto

1) Seminário sobre as Escolas Experimentais dos Centros

Dr. Mascaro comunicou a cone crdanc ia-,. ja obtida do
Diretor do INEP, está pretendendo realx^ár um Seminário sobre
as Escolas Experimentais dos Centros, eia outubro proximo (na
Semana da Criança), para o qual espera contai' com a presença
de coordenadoras das DAM e diretoras das referidas Escolas.

Terá esse Seminário, por objetivo, proporcionar oportunida
de para a análise e critica das realizações desenvolvidas pe
las Escolas e estabelecer as bases de ueu intercâmbio permanen
te entro as mesmas.

Sobre o Seminário ficou iireliminarment© estabelecido:
a) 0 SAT colaborará na elaboração de uia roteiro para os re

latórios a serem apresentados sobro as Escolas, os quais cons
tituirão os documentos básicos do Seminário.

b) Os resultados obtidos pelas Escolas não deverão ser ex
pressos apenas sob a forma descritiva, mas principalmentc em
termos objetivos.

c) As Escolas serão caracterizadas quanto à sua clientela e
aos recursos técnicos e materiais de que disponham, para que
ôsses resultados possam ser dimensionados em função das variá
veis que os determinaram.

d) A divulgação desses resultados poderá ser feita, desde
que sc especifiquem, clara e definidamente, as condições que
tornaram possível a consecução dos mesmos, tendo em vista evi
tar- se a generalização de iniciativas sem as necessárias pre -
cauções.

e) A reunião terá caráter restrito, a fim de permitir a ©r£
tica sincera e objetiva das experiências desenvolvidas nas Es
colas.



MEC - INEP - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

2

&) ítsôlisaçSo 4» «w £<asinSria sobro a 0pereç8o»£seola9 20
?íarúQstca entrosado c®a a SAT o eom fâ SW<Sfê6»

b) rselsngsoiCKtu dc &VT a slwl regional» í> Cíw'E de íioci-
fc to recebido eelioiteíSea «is ©utrou datados*  oaa síSq dia»
p3a de soíuiiçS-eo para pre-Mar-Síies asaifftêa©ia èscráca r®aX o
côutismúa*  A ettsaçSo de CHPÊ tesa sq restringido à presença
ôj clenente^ d© ©eu quadro a emontrae rcaliaados oa área ao£
destina» &e»as> dentro do Sstudo sua açSo teas sido lieiitaua»
Ko aioaontOf pssr eii<xiplo6 eoatar ca-u p&«>
r® assistir acs £sixiic*T }.j.<?s íjúíj estao oialiôraiíiJo plams de edu,
©açEo os çviâis.; c:.-fc>3.ra alada ixiGi^ieates £ jé reg-rx
seatísís tíií- ccâric eadôrçe de aç&o sg cfiap© «doce»
©ional•

c) à;la»j cstraté^iCíj d© x>esPj.uá.sas í?lv;ràaa'aa2.» Q IK£T dexfg.
fia elssbcríUl© a íto ue ©ímferá.s- xiaios- ^leacc©
qus vfôs: ra&iXaasuiôs alêxa dc saríXitir c. apXicaçS© de sous r® «.
curs&s feísaih-ss e Em^Xcds as •Sr&ss ©sdsloiJadss es nivela d©
prÂos-Xdadeis«

tí) :- -CiiaÀeCá L.?.:a:oi"A‘cA s tíos Ccs destros psra >^â„c
oatrosacienití? «ríitx-fe os Eje®r»oí3«

ó lo.-0i"'a Gú:rioa Kacl»X solielteu ainda a <aóoi:.cSt> de to«>
i.ies pare & problese-a dss adc-leeeentes %tse ainda fre^iientau a
ciicola priíaárxGo apoiando para que a-eflitasi aãUr© © tipo de
educação gcsío cusavcMaxite a easu clioaiola#

Ls 25/8/69
BR/Í£3



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Rio, GB, 1® de setembro de 19Õ9»

Senhor Coordenador Geral do SATs

Atendendo s solicitação de Secretaria Executiva do
Plano Nacional de Bducação, formulado no Processo nog5&14<&(&
ancatnitiho a Vossa Senhoria, para os devidos fins, a seguinte
justificação do pedido cie rocursos, apresentado no processo
cr, causa, e referente ao controle quantitativo da Gporação-Es
cola.

Considerando que»

1- a execução do projeto especial prioritário denominado ”Ope,
ração-Escoio” (Eecreto n® 63.25Ê/19/9/68) compete ès Secreta-
rias de Educação dos BBtadois o do Distrito Federal e as Divi
sões de Educação dos Territórios (Art. 2*3);

2- ao Ministério dn Educação o Cultura cabc, quanto â execu -
ção do projeto, Ho exercício da ação suplotiva, bem como a as
sistenclu técnica e financeira” (Art. 2C);

3- competia ao Grupe» do Trabalho interministerial, em conjun
to com as focrotwir.s do Educação dos Estados e do Distrito
Federal o com as Divisões de Educação dos Territórios, a pro
moção do medidas preliminares de natureza institucional*  téc
nica © administrativa destinadas a desencadear a Operaçao-Bs-
cola (Art. 3fl)?

3.1. una dessas medidas envolvia assistência técnica aos
Estados l!na realização de estudos básicos para melhor conheci
mento das roais dimensões do problema do déficit escalar ao
nível do enaino primário” (Art. 3a» letra a);

3.2. ©sses estudos envolviam a «efetiva adoção gela Secre
taria de Educação interessada das medidas preparatórias indi-
endas, tais cm»; levantamentos estatísticos da população es-
colorizável e escolarizada,comprovação do «déficit*  escolar e
quantificação das necessidades educacionais relativas a espa-
ço, equipamento,, pessoal, investimento e custeio (Art. 4®)}

4- c Secretaria Executiva do Plano Nacional de Educação, em
articulação com o Grupo de Trabalho intenilnlsterial, cabiaadotar as medidas necessárias para e mobilização de recursos
federais, exigidos para atendimento das necessidades educacio,nais (relativas a espaços, instalações, professores, despesa?
de investimento o custeio), decorrentes da execução do proje
to (Art. 3a», letra b)j

(continua pág. 2)



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA pãg. 2

5- ao Ministério da Educação e Cultura caôo informar ao Miai^
tário da Fazenda sõbx*e  a efetiva adoção pela Secretaria de Ed.:
cação interessada das raedidas preparatórias (conoitíoranao 3«2)
cabendoB ospeclficamcnteg a Secretaria Gorai dacpiolo SJiniatõ —
rio oaater controle periódico da observância das esossaa medi
das o beea cotão do cumprimento ofotivo da obrigatoriedade esco
lar (Art. õfi);

6- ao Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos eotapoto a
execução da reforme do ensino primário (Artigo 3©, letra c);

7- finalmcnto, © Grupo de Trabalho interministorial» composto
em 2/'3 por técnicos do 2&J5P 0 executou m praso previsto as ítgj
çõeo que lho foram atribuídas (Art. 30)0

Entrnd© o Serviço de Assistência Técnica do Insti
tuto Nacional de Estudos Pedagógicos que, cessada a exietên -
cia do Grupo de Trabalho interoinioterial íconsiderando ?). a
qum cabia assistência técnica aos Estados na realização d©
ostudos (considerando Sol) © adoçao de medidas preparatórias
(considerando 3.2) para o desencadeamento da Operação-Escolae
viram-s© os órgãos responsáveis por sua execução (consideran
do 1) lançasido»se a i»aa tarefa cuja aecmiica, ©b ouitos casos,
não dominavam intoirstmcn$en

C levantamento estatístico da população escolariza
vel o escolarizada, con a conseqUento comprovação do déficit’
escolar, a quantificação das necessidades educacionais relat^
vas a espaçoB âquipamento, pessoal, investimento o custeio
são, iuogàvelEjento6 as condições previas paro a realização d©
pianos educacionais exequíveis» Porco, sua execução demanda
uma longa o contínua ©prendiaogOQ que so isspõe ainda a muitos
dos países desenvolvidos.

O Decreto as 63,253 d© 19/9/68 foi um passo a mais
na iRgkmtaçâo do planejamento como processo administrativo cúg
caeioaal do país. Sua efetivação porêta, dependerá da preci -
são c refinamento que forem ganhando as técnicas utilizadas.

ttaa etaga importonta foi vencida. Os, Esta doa, a
partis’ da orientação rocobida, tomaram as providências que 3hcs
coEipotiaa. fi preciso^ porém, que os dados levantados sejaia ca
da voz riais fidedignos © comparáveis, a fita de gsMmrem fun -
cioualidade para os órgãos a quees compete exercer o controle
sobre oleia.

Para citar us có oxosaplo, tomooos os dados referem
too a alunos, sem considerar 00 roforonteo  professoruo B pro
dioo o custo. A quantificação do dofâcit escolas.*  podo tomar
com© baseio Censo Dsoogrófico^dSÊO)0’1 0 Censo Escolar (19óé).
Pode também o© procodor através de um Censo Escolar estadual
ou municipal, previsto constituciosialiaont©.. Em alguns Dstg,
dos estaruo tâtib&a definidas cocjo escolarizáveis as crianças
do C anos. Na situação d© fato oncontra-so matriculada ua os
cola primária teia porcentagem d© crianças que ultrapassa o 1J
mito superior da faixo, otãria coircspoiidentc. For outro la
do, outra percentagem dontx-o dessa faixa ju terá concluído o
curso pricário.

(continua pãg. 3)
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A metodologia criada pote Setos.- do Educação o ílão
d© Obra do XPEA .visando colaborar na assãotÔncia técnica aos
Estados o eerviu ovidentaaento na primeira otapa do cronogra-
E3ae soado necessário aeeta outra etapa0 ua o3taiuçaE3©ntoB usa
dotalharaosrto Co proccdisaoato para so adoquar a aituaçSo espe
cial da cada Estado â orioatação gorai.

Sssos procodiEio:atoa ostao dirataraente ligados ©
oão indispensáveis á rofo^uulaçáo do ensino que c-’b© ao 1KEP
fazer. Tal reformulação 9 pera sm’ exequível0 devo o mais pois
sívol bascar»s© cej dados concretos* considerando as ceracte-
rxsticas estaduais de cada sistema cie ®nsiaofl as opçôos polí
tica® que tenham sido feitas e adequando as soluções a curto*
a médio o a longo prazo dcuxtro do objetivo maior do projeto -
a obrigatoriedade escolar»

O levantamento dos dados - a partir dos quais o Jtt
nisterio da Educação © Cultura0 através de sua Secretaria
rai eB oíi ©specialg da Secretaria Executiva do Plano ftacional
do Educação*  poderá aco£ç>a3ibar a avaliar o esforço despendido
pelos Estados no cuapriJaoiito do qu© preceitua a Lei ao Dirc -
trizes o Doses da Educação aos arte. 27 o 28 o para o qu© so
estabelece usa estratégia no Decreto ns 63.233 do 19/9/1968 -
deve taab&a permitir avaliar a melhoria qtio ©o processe no
rendimento do onsigio. Quasito ssolhor foreta definidos os da -
doa*  GE3 função do plan©ja£Jontoe taais sentido bavora na sua cg,
leia, apuraçãos aprçsentaçac» © anãllso. Quanto oeis dirotcT’
£ôr a assistência técnica ao Estado aeese sentido*  uais prec^
oa a rapidaEJoato poderio as administrações ostaduaio forswc©-
-los aos orgãoa G©£^)©toatoa para o controle «^'^tátativ© o
qualitativo da Operação-Escola.

C ISEP/SAT# baseado na infra-estrutura d© que dis
põe*  m oa^joriÊíscia acutxilacki por tantos anos na aaãliso da
educação zo Brasil a sjos oorviços d© assistência técnica pres
todo® aos Estados0 dii^pSo-s© a colaborar*  quando neceasurio»"”
com as adainistraçôos estaduais do modo a permitir quo os da
das nocoasurios àquela controle sejam progrcssivaiaento uois
fidedignos e funcionais.

oão:®.
Para realisar êsso trabalho apresenta o orçatsento

A tosse âosaaont o «

Liada Ganoj do Andrade
Chefe da Equipe do Levantamento

e Diagnóstico - SAT
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